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Tipo de procedimento Designação da empreitada Adjudicatário Valor
(euros)

Remodelação/manutenção da sinalização lumi-
nosa automática dos entroncamentos da Ave-
nida do Brasil com a Avenida do Comandante
Coutinho Lanhoso, em Vila do Conde.

EYSSA-TESIS, S. A. . . . . . . . . . . . . . 29 073,51

Recuperação do núcleo de Castelões em Fajozes J. da Silva Faria, L.da . . . . . . . . . . . . . . 17 515
Remodelação/manutenção da sinalização direc-

cional luminosa, na Avenida do Brasil e na Ave-
nida do Infante D. Henrique, em Vila do Conde.

J. C. Decaux Portugal, L.da . . . . . . . . . 7 843,67

Obras na urbanização aqueduto — alvará
n.o 12/96 — CONSTRIMOVE — Rua das Mós
e Rua da Lapa, em Vila do Conde.

Viana & Castro, L.da . . . . . . . . . . . . . . 23 712

Ligação das infra-estruturas de saneamento do
loteamento n.o 41/88 à rede pública, na Avenida
Marginal, em Vila Chã.

António da Silva Campos, L.da . . . . . 11 369,47

Prolongamento da rede de abastecimento de água
para a Rua das Escolas em Vila Chã.

Viana & Castro, L.da . . . . . . . . . . . . . . 4 970,14

Construção da cobertura de lavadouro, em Gui-
lhabreu.

Carpintaria Gaia, L.da . . . . . . . . . . . . . 15 711

Fornecimento de uma instalação de uma ETAR
compacta para o lugar de Lagiela, em Aveleda.

Construções Crestins, L.da . . . . . . . . . 24 916,52

Prolongamento da rede de abastecimento de água
na Rua Beira Rio, do n.o 11 ao n.o 149, em
Touguinhó.

Viana & Castro, L.da . . . . . . . . . . . . . . 15 121,08

Manutenção da ETAR de Lagielas (processo
n.o 548), em Aveleda.

AMBIAVE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 080

Reparação de pavimentos a betuminoso — Urba-
nização da Gandara, em Malta.

Monte & Monte, S. A. . . . . . . . . . . . . 14 903,95

Ligação dos sanitários públicos da praia de Min-
delo à rede de saneamento em Mindelo.

Viana & Castro, L.da . . . . . . . . . . . . . . 15 000

Aquisição de equipamento de iluminação pública
para o Largo do Cruzeiro, em Vairão, e para
o parque de estacionamento junto ao CMIA,
em Vila do Conde.

CORELEC, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 947,02

Prolongamento da rede de abastecimento de água,
na travessa de São Pedro, em Mindelo.

Viana & Castro, L.da . . . . . . . . . . . . . . 3 207,65

Execução de divisórias e portões de garagem no
Empreendimento Habitacional de Modivas.

Paulino Teixeira da Costa & Filhos,
L.da

11 142

Demolição de habitação e arranjos posteriores na
Rua da Praia, em Caxinas.

J. da Silva Faria, L.da . . . . . . . . . . . . . . 10 742,31

22 844,15Beneficiação de passeios na Rua de Gil Eanes
em Vila do Conde.

Faria & Rocha, L.da . . . . . . . . . . . . . .

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA DE XIRA

Aviso n.o 911/2006 (2.a série) — AP. — Nos termos do
artigo 130.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, publica-se
a alteração ao regulamento n.o 3/2005 — Regulamento do Prémio
Literário Alves Redol, aprovada pela Assembleia Municipal na sua
sessão ordinária realizada no dia 23 de Fevereiro de 2006, sob proposta
da Câmara Municipal, aprovada na sua reunião ordinária de 21 de
Dezembro de 2005, conforme consta do edital n.o 74/2006, afixado
nos Paços do Município em 1 de Março de 2006:

Alteração ao regulamento n.o 3/2005

Regulamento do Prémio Literário Alves Redol

«Artigo 17.o

O júri deliberará sobre os premiados até ao dia 22 de Junho de
2006. Os prémios e menções honrosas serão anunciados em sessão
pública, em data a divulgar.»

1 de Março de 2006. — A Presidente da Câmara, Maria da Luz
Rosinha.

Aviso n.o 912/2006 (2.a série) — AP. — Nos termos do
artigo 130.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, publica-se
o Regulamento n.o 1/2006, Regulamento da XIRAEXPO 2006, apro-
vado pela Assembleia Municipal na sua sessão ordinária realizada
no dia 23 de Fevereiro de 2006, sob proposta da Câmara Municipal,
aprovada na sua reunião ordinária de 15 de Fevereiro de 2006, con-

forme consta do edital n.o 75/2006 afixado nos Paços do Município
em 1 de Março de 2006.

1 de Março de 2006. — A Presidente da Câmara, Maria da Luz
Rosinha.

XIRAEXPO 2006 — Regulamento geral

Âmbito da exposição — feira de todos os sectores de actividades
económicas.

Duração da exposição — de 19 a 21 de Maio de 2006.
Horários:

Montagem:

16 a 18 de Maio — das 8 às 24 horas;

Cargas e descargas:

20 e 21 de Maio — das 8 às 10 horas;

Exposição:

19 de Maio, sexta-feira — das 11 às 24 horas;
20 de Maio, sábado — das 11 às 24 horas;
21 de Maio, domingo — das 11 às 20 horas;

Desmontagem:

21 de Maio, domingo — das 20 às 24 horas;
22 de Maio, segunda-feira — das 8 às 16 horas;
23 de Maio, terça-feira — das 8 às 16 horas.

A) Condições de participação

Inscrição

Data limite de inscrição — 21 de Abril de 2006.
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Valor de inscrição — com a inscrição será pago o montante de
E 130 que inclui:

Fornecimento de ligação eléctrica;
Seguro de responsabilidade civil;
Manutenção do espaço.

1 — A organização pode não aceitar as inscrições propostas por
empresas ou entidades cujos produtos ou serviços não se ajustem
à temática e âmbito do certame não lhes assistindo o direito a qualquer
indemnização. A confirmação da inscrição carece da aprovação da
organização.

2 — A participação na feira só se tornará efectiva após o pagamento
do valor de inscrição.

3 — Só à organização da XIRAEXPO competirá a tarefa da loca-
lização dos expositores, segundo critérios preestabelecidos: data de
recepção da ficha de inscrição, enquadramento por sector de acti-
vidade, espaço requisitado e factores de ordem estética.

4 — Os espaços contratados são indivisíveis, sendo proibida a cedên-
cia a terceiros da totalidade ou parte do(s) stand(s), dos direitos de
admissão, sem a prévia autorização da organização.

5 — Aos expositores serão prestados serviços especializados de
apoio, informação e acompanhamento, ao nível da sua participação
no certame, através de um secretariado.

6 — A organização reserva-se o direito de limitar o número de
participantes e ou visitantes sempre que considere estar em risco a
segurança de pessoas e ou bens.

7 — Os trabalhos de construção e decoração só poderão ser ini-
ciados depois do levantamento da credencial com os respectivos car-
tões de montagem no secretariado.

8 — A organização não prevê o licenciamento para vendas directas
ao público. No entanto, ressalva-se a liberdade contratual, contactos
e negociações.

Cancelamento

1 — Às desistências comunicadas por escrito, até dia 2 de Maio
de 2006, apenas lhes é devido o pagamento de 50 % do valor total
já pago.

2 — Os expositores inscritos que não comparecerem assumirão o
pagamento integral do espaço reservado e adjudicado descrito na
respectiva ficha de inscrição.

Condições de pagamento:

50 % mais o valor da inscrição — até 21 de Abril de 2006;
50 % restante — até 5 de Maio de 2006.

3 — Os expositores que considerarem liquidar o valor total do seu
espaço/stand até 21 de Abril de 2006 terão um desconto de 10 %
sobre o valor total a pagar.

B) Cartões e entradas gratuitas

(conforme o seguinte esquema)

Número de metros quadrados Número
de cartões

Número
de convites

9 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10 75
18 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15 100
25 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 150
36 m2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 200

Preço unitário das entradas:

Preço de venda ao público — E 1 (IVA à taxa em vigor incluído).

Credencial de montagem — esta credencial, sem a qual o expositor
não poderá iniciar os trabalhos de montagem do stand, só será entregue
após a liquidação integral de todos os débitos.

1 — Cartões de livre-trânsito — serão requisitados e levantados no
secretariado, mediante a apresentação da credencial de montagem,
e permitem o acesso ao pessoal; destinam-se também aos funcionários
que prestam serviço no stand durante o período de funcionamento
da feira.

1.1 — Os cartões são pessoais e intransmissíveis; são cartões de
expositores ou dos colaboradores da empresa.

2 — Convites — cada expositor terá direito ao número de convites
conforme o quadro acima indicado.

2.1 — Os convites poderão ser adquiridos durante o certame, sem
que o seu preço unitário se altere.

C) Segurança

1 — No decurso da montagem, funcionamento e desmontagem do
certame a organização assegura a prestação de serviços de vigilância
permanente.

2 — A vigilância do local do certame é da competência da orga-
nização. Compete aos expositores a vigilância dos seus stands durante
a abertura ao público, sendo da sua inteira e exclusiva responsabilidade
a segurança dos produtos expostos. Os stands não deverão permanecer
sem supervisão, sendo da responsabilidade de cada expositor o seguro
dos seus produtos, equipamentos e pessoas.

3 — A organização declina qualquer responsabilidade por danos,
furtos e outros prejuízos que os expositores venham a sofrer ou a
causar, durante o período de montagem, desmontagem e de funcio-
namento do certame.

D) Limpeza

1 — É da responsabilidade da organização a limpeza das áreas
comuns (entrada, WC, corredores, espaço exterior, bem como a reco-
lha do lixo depositado nos recipientes próprios existentes no local).

2 — É da responsabilidade do expositor a limpeza do seu stand
durante a montagem, desmontagem e decorrer da feira. Também
compete ao expositor retirar a manga plástica após terminar as mon-
tagens do seu stand. O expositor deve depositar o lixo nos locais
disponibilizados para o efeito pela organização.

E) Serviços técnicos

Telefone — a requisição do equipamento telefónico terá de ser feita
e paga directamente à Portugal Telecom.

F) Transporte e entrega de materiais/produtos

1 — Não é permitido o estacionamento de camiões nas áreas adja-
centes às entradas principais, de forma a optimizar as operações de
carga e descarga; torna-se indispensável que as viaturas abandonem
o local após a (des)carga dos equipamentos.

2 — É ainda proibida a pernoita de viaturas nas instalações do
parque urbano. É igualmente interdita a permanência de viaturas,
atrelados, contentores ou outros objectos de grande volume para além
dos períodos de montagem e desmontagem.

3 — A partir do 1.o dia da feira, as cargas e descargas efectuar-se-ão
entre as 8 e as 10 horas da manhã.

G) Espaços dos stands — Normas técnicas — Construção e decoração

1 — Preço do metro quadrado do espaço sem decoração interior
e exterior (só espaço):

Área (metros quadrados)
Preço por

metro quadrado
(em euros)

9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,50
18 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 28,05
25/27 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,60
36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23,15
50/100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,70
1 100 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9,50

(IVA à taxa em vigor não incluído.)

Inclui apenas o espaço.
1) O encargo com divisórias, alcatifas, quadro eléctrico, tomadas

e frontão com identificação do expositor são da sua própria respon-
sabilidade. A iluminação eléctrica decorativa dos stands próprios é
da exclusiva responsabilidade de cada expositor. Quem não solicitou
um stand tipo deverá providenciar um quadro de disjuntores com
interruptores de circuito ou transformadores de capacidade adequada
à carga solicitada.

2) Não é permitida a aplicação de colas directamente no chão
para fixação das alcatifas, bem como a aplicação de tinta de areia,
massame, buchas desajustadas, etc. Não serão permitidos também
materiais inflamáveis ou tóxicos nos elementos de decoração e
construção.

3) A organização torna o expositor integralmente responsável por
qualquer rectificação das instalações eléctricas.

4) As empresas deverão apresentar o layout do stand para ser apro-
vado pela organização até ao dia 7 de Abril de 2006.

2 — Preço do espaço com stand tipo interior:

Preço por metro quadrado Área
(metros quadrados)

Preço total
(em euros)

1 Módulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 508,50
2 Módulos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 928,80
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Preço por metro quadrado Área
(metros quadrados)

Preço total
(em euros)

3 Módulos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 1 260,90
4 Módulos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 1 504,80
6 Módulos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 1 992,60

(IVA à taxa em vigor não incluído.)

Inclui stand construído em placas de melamínico brancas, unidas
por perfis de alumínio octogonal lacado a cinza. No piso de cada
um dos stands será aplicada alcatifa do tipo industrial numa cor base
e igual para todos. Instalação de quadro eléctrico com disjuntores
e diferencial de protecção por cada quatro módulos, bem como barra
eléctrica com cinco projectores de 100 W por cada módulo. Será
ainda colocada uma tomada por cada stand. Na frente, para iden-
tificação do expositor, colocaremos um frontão com 0,30 m de altura,
com lettering confeccionado a vinil autocolante em tamanho e tipo
de letras normalizadas (arial — 10 cm altura).

3 — Preço do espaço com stand tipo exterior fechado:

Preço por metro quadrado Área
(metros quadrados)

Preço total
(em euros)

1 Módulo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 490,50
2 Módulos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 18 892
3 Módulos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27 1 206,90
4 Módulos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 1 432,80
6 Módulos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 1 884,60

(IVA à taxa em vigor não incluído.)

Inclui — feito nos mesmos moldes do stand interior, tendo como
diferença os seguintes aspectos: sendo no exterior deverá levar no
piso, e por baixo da alcatifa, estrado em carpintaria, de forma a isolar
a entrada de humidade e intempéries; o tecto é constituído por chapas
lacadas em material do tipo alaço. Na frente colocaremos uma exten-
são de 2 mm de placas de vidro com estores a partir de metade de
altura e uma porta.

4 — Conjunto de uma mesa e quatro cadeiras:

Material Preço
(em euros)

Uma mesa mais quatro cadeiras . . . . . . . . . . . . . . . . . . 70

(IVA à taxa em vigor não incluído.)

5 — Preço de espaço com tenda (mínimo 25 m2):

Um módulo
(metros quadrados)

Preço
(em euros)

25 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 970

(IVA à taxa em vigor não incluído.)

Inclui — construção em estrutura de alumínio, revestida a lona
impermeável de cor branca. No piso será aplicado um estrado em
carpintaria, revestido a alcatifa tipo industrial. Para iluminação do
interior das tendas colocaremos um quadro eléctrico com disjuntores
e diferencial de protecção, bem como projectores de 500/1000 W.

6 — Preço de espaço com stand de pronto-a-comer/snack bar
(mínimo 36 m2):

Um módulo
(metros quadrados)

Preço
(em euros)

36 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 950

(IVA à taxa em vigor não incluído.)

Inclui — construção em placas de melamínico brancas, unidas por
perfis de alumínio octogonal lacado a cinza. No piso, na área da
cozinha (6 m × 3 m) aplicar-se-á estrado em carpintaria, revestido a
alcatifa tipo industrial; na restante área (esplanada) 6 m × 3 m não

será aplicado qualquer piso. Ao centro na área do stand será construída
uma divisória com 4 m, à qual acoplar-se-á duas bancadas com dimen-
sões de 1 m × 0,50 m × 1 m, portas de correr na base e uma prateleira
no interior para arrumação. Sobre a área de cozinha colocaremos
tecto em chapa lacada em material tipo alaço e na área de aten-
dimento/esplanada será colocada uma rede sombra. Colocação de
um quadro eléctrico com disjuntores e diferencial de protecção, quatro
barras eléctricas com cinco projectores de 100 W e uma tomada por
cada tasquinha. Nas frentes, para identificação do expositor, colo-
car-se-ão frontões autocolantes em tamanho e tipo de letra norma-
lizado (arial — 10 cm) com 0,30 m de altura, com lettering em vinil.
Um lava-loiça.

H) Outras considerações

1 — Por motivos de obrigatoriedade legal, só será permitida a con-
fecção de refeições no recinto da feira aos estabelecimentos que pos-
suam alvará sanitário ou licença de utilização específica, ao abrigo
do Decreto-Lei n.o 168/97, de 4 de Julho (e respectivas alterações),
e que o comprovem, mediante a apresentação do original do referido
documento, devendo anexar uma cópia à ficha de inscrição.

As roulottes deverão apresentar o original do certificado hígio-
-sanitário e anexar uma cópia à ficha de inscrição.

2 — O stand tipo inclui instalação prévia de quadro eléctrico mono-
fásico 10 A (potência máxima de 2000 wats). No caso do expositor
necessitar da instalação de um quadro eléctrico trifásico deverá comu-
nicá-lo na ficha de inscrição. Este serviço terá um valor acrescido
de E 80.

3 — A utilização de stands tipo não admite qualquer tipo de per-
furação ou danos, sob pena de imputação imediata de custos aos
expositores.

4 — Solicita-se a todos os expositores o cumprimento das datas.
A organização não se responsabilizará pelo seu não cumprimento.
Relembramos que sem estarem liquidados todos os débitos perante
a organização não é possível o levantamento da credencial de mon-
tagem nem dos cartões de livre-trânsito.

5 — Informamos ainda que os cheques deverão ser emitidos em
nome da Câmara Municipal de Vila Franca de Xira.

6 — As situações omissas no presente Regulamento serão resolvidas
por decisão conjunta das entidades organizadoras do certame.

Aviso n.o 913/2006 (2.a série) — AP. — Nos termos do ar-
tigo 130.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, publica-se a
alteração ao Regulamento Específico de Reconversão do Loteamento
Clandestino da Quinta da Nossa Senhora de Fátima, na freguesia
de São João dos Montes, aprovada pela Assembleia Municipal na
sua sessão ordinária realizada no dia 23 de Fevereiro de 2006, sob
proposta da Câmara Municipal aprovada na sua reunião ordinária
de 15 de Fevereiro de 2006, conforme consta do edital n.o 80/2006,
afixado nos Paços do Município em 3 de Março de 2006.

3 de Março de 2006. — O Vice-Presidente da Câmara, Alberto
Simões Maia Mesquita.

Regulamento Específico de Reconversão do Loteamento
Clandestino da Quinta da Nossa Senhora de Fátima

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento faz parte integrante do pacto da asso-
ciação da Câmara Municipal de Vila Franca de Xira com os pro-
prietários ou titulares de outros direitos, ónus e encargos — aqui desig-
nados como interessados — de lotes ou habitações, situados no lotea-
mento em fase de reconversão, denominado Quinta da Nossa Senhora
de Fátima.

2 — O Regulamento contempla as possíveis situações de cada inte-
ressado face à Câmara e aos demais interessados. Define critérios
de cálculo das comparticipações individuais nos estudos de recon-
versão e nas obras de infra-estruturas, estabelece as respectivas moda-
lidades de pagamento e os inerentes trâmites e fixa as responsabi-
lidades de cada interessado pelo não cumprimento do pacto ou do
próprio Regulamento através de sanções adequadas.

Artigo 2.o

Determinação dos montantes das comparticipações

1 — De acordo com o plano de reconversão e respectivo estudo
económico, executados pela Câmara Municipal, o loteamento con-
templa:

Área de reconversão — 7,4 ha (aproximadamente);
Número de lotes — 113;
Área dos lotes — 6 ha (aproximadamente);




